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REQUERIMENTO Nº 373/2024

Maringá, 19 de março de 2024.

O adiante  nomeado,  Vereador  com assento  à  Câmara  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a
Municipalidade está cumprindo o disposto no art. 247-A da Lei Federal n. 6.015/1973 (Lei de Registros
Públicos), alterada pela Lei Federal n. 13.865/2019, que dispensa o habite-se expedido pela prefeitura
municipal para a averbação de construção residencial urbana unifamiliar de um só pavimento finalizada
há mais de 5 (cinco) anos em área ocupada predominantemente por população de baixa renda, inclusive
para  o  fim  de  registro  ou  averbação  decorrente  de  financiamento  à  moradia,  declinando  se  a
Municipalidade já estabeleceu o procedimento para essa solicitação, e, em caso positivo, indique como
o cidadão pode fazer o requerimento anexando o fluxograma da solicitação. Em caso negativo, decline
os motivos.

Atenciosamente, Vereador Paulo Biazon.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Henrique Biazon Santos, Vereador, em
20/03/2024, às 20:34, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0333949 e o código CRC 2276C820.
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